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Ata da Reunião Ordinária nº 12/2025

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h15min, os vereadores Maria Helena Gehlen Krummenauer, Rosana Heloisa Schumann Scherer e Paulo Gilceu Sattler. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Complementar nº 6 de 2025, Altera a Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011.  Projeto de Lei Ordinária nº 38 de 2025, Institui o Programa de Escolas Cívico-militares (PECiM), no Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 53 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., com garantia da União, e dá outras providências. Parecer Prévio do Tribunal de Contas nº 22.999, referente ao Processo de Contas Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Três Passos, do exercício de 2022. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Complementar n° 6 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição conforme a mensagem retificativa encaminhada pelo Executivo Municipal  incluindo no art. 133-C a obrigatoriedade e excluir a previsão de renúncia. O relator da matéria, o vereador Paulo Sattler, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 38 de 2025 – este projeto de lei está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à orientação técnica. Projeto de Lei Ordinária nº 53 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição recomendando a alteração do artigo 5°, conforme recomendação da DPM, para indicar o valor do crédito especial a ser aberto em 2025. A relatora da matéria, a vereadora Rosana Scherer, emitiu parecer favorável e foi seguida pelos demais membros. Parecer Prévio do Tribunal de Contas nº 22.999, referente ao Processo de Contas Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Três Passos, do exercício de 2022. O parecer é favorável à aprovação das contas, sendo que o respectivo processo permanecerá sessenta dias sob análise da Comissão, disponível para impugnações, por parte de qualquer contribuinte. Os ordenadores serão notificados para defesa em trinta dias. A relatora, vereadora Maria Helena Krummenauer, terá quinze dias para emitir o seu voto, após esse prazo. Comunicou-se, ainda, a realização de audiência pública com a finalidade de avaliar os resultados das metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, marcada para o dia 27 de maio de 2025, às 17h45min, nas dependências desta Casa Legislativa.  VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade o Projeto de Lei Complementar nº 6/25 e Projeto de Lei Ordinária nº 53/25. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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